
REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº            , DE 2026

(Do Sr. Luciano Vieira)

Requer o envio de indicação ao Ministro da
Educação,  a  fim de apoiar  a  elevação do
Centro  de  Referência  de  Cordeiro  do
Instituto Federal Fluminense à condição de
Campus Pleno.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  113, inciso I  e §1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhada ao Ministro da Educação a
presente  indicação,  sugerindo  a  adoção  de  medidas  necessárias,  no  âmbito  do
Ministério  da  Educação  e  da  Secretaria  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –
SETEC,  para  viabilizar  a  elevação  do  atual  Centro  de  Referência  de  Cordeiro  do
Instituto Federal Fluminense à condição de Campus Pleno.

Sala das Sessões, em de      de 2026.

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal –PSDB/RJ
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2026

(Do Sr. Luciano Vieira)

Sugere ao Ministro da Educação a adoção
de  providências  para  a  transformação  do
Centro  de  Referência  de  Cordeiro  do
Instituto  Federal  Fluminense  em  Campus
Pleno.

Senhor Ministro da Educação,

Chegou ao conhecimento deste parlamentar, por meio dos Vereadores Júnior Folly e
Vinicius Toledo,  a solicitação formal  do Instituto Federal  Fluminense no sentido de
promover a elevação do atual Centro de Referência de Cordeiro à condição de Campus
Pleno,  medida  esta  que  se  mostra  estratégica  para  o  fortalecimento  da  educação
profissional e tecnológica na região Centro Fluminense.

O referido Centro de Referência, em funcionamento há mais de uma década, atende
diretamente diversos municípios da região, exercendo papel relevante na formação
técnica  e  na  qualificação  profissional  da  população  local.  A  unidade  dispõe  de
infraestrutura  adequada,  incluindo salas  de aula,  laboratórios  equipados  e  espaços
administrativos, além de localização estratégica que facilita o acesso dos estudantes.

Não obstante sua relevância e potencial, a limitação atual de quadro de servidores —
com número reduzido de docentes e técnicos administrativos — restringe a ampliação
da oferta educacional e impede o pleno atendimento da crescente demanda regional
por cursos técnicos e demais níveis de ensino.

A elevação da unidade à condição de Campus Pleno permitirá a expansão do quadro
funcional, a diversificação dos eixos tecnológicos ofertados e a ampliação significativa
do número de matrículas, podendo alcançar entre 800 e 1000 estudantes, além de
viabilizar a oferta de cursos de graduação e pós-graduação.

Importa destacar que já foi protocolado junto à SETEC/MEC o processo administrativo
contendo toda a documentação necessária para essa transformação, evidenciando a
viabilidade técnica e institucional da medida.

Dessa forma, a iniciativa contribuirá diretamente para o desenvolvimento educacional,
social e econômico da região, promovendo inclusão, qualificação da mão de obra e
fortalecimento das políticas públicas de educação profissional.
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Diante do exposto, solicita-se especial atenção de Vossa Excelência para a adoção das
providências necessárias à concretização dessa importante demanda.

Sala das Sessões, em de      de 2026

LUCIANO VIEIRA
Deputado Federal – PSDB/RJ
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